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MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
  
LEI Nº. 1266 DE 10 DE MAIO DE DE 2024. 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A ASSCCROM - ASSOCIAÇÃO  
DAS CROCHETEIRAS E CONDUTORES 
TURÍSTICOS DO MARINHO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO-PB, 

no uso de suas atribuições legais, e em pleno exercício do cargo, de acordo com o que lhe 
confere a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município e 
demais legislação em vigor,  

 
“Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:” 
 
Art. 1º - Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DAS 

CROCHETEIRAS E CONDUTORES TURÍSTICOS DO MARINHO, pessoa jurídica 
de direito privado e sem fins lucrativos, portadora do CNPJ nº. 40.184.831/0001-80, 
situada na Rua Francisco Plácido de Oliveira s/n, Distrito do Marinho, Boqueirão - PB. 

 
Art. 2º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º -Revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, em 10 de 

Maio de 2024. 
 

JOAO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA N.º 090/2024 

 
NOMEAR A COMISSÃO DE COORDENAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA PNAB - 
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 
CULTURA NO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUIRÃO, no uso de suas atribuições legais, 

consubstanciadas na Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município e o Decreto 
Federal nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.399, de 
8 de julho de 2022, que instituiu a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura,  

 
R E S O L V E 
 
Art. 1º - Nomear a Comissão de Coordenação, Acompanhamento e Fiscalização 

da PNAB - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura no Município de 
BOQUEIRÃO com os seguintes nomes: 

 
a) LUCIANO GOMES DE ANDRADE – Representante da secretaria de 

Turismo 
b) NADILSON VIEIRA VALENTIM – Representante do departamento de 

cultura 
c) JOSÉ AFSON FARIAS COSME– Representante da secretaria de Turismo 
  
Art. 2º - O Prazo de Validade da Comissão será de 02 (dois) anos, a partir da 

presente data. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 14 de Maio de 2024. 

 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 


